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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 
 
PROCESSO N° 79/2018 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
A Prefeitura Municipal de Ventania, faz saber pelo presente edital, que encontra-se aberta a licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 10.520 de 17.07.2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e no que couber a Lei Complementar n.º 123/2006, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, e que, às 14:00 horas do dia  dezenove de abril de 2018, estará realizando a sessão publica de recebimento 
e abertura das propostas e documentação para a licitação em destaque. 
 
1 - OBJETO 
1.1 – O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de hora máquina 
tipo Trator de Esteiras com potência mínima de 84 hp, peso operacional mínimo de 8.100kg, com operador munido 
de equipamentos de segurança conforme legislação vigente. Com transporte do equipamento e do operador até o 
local de realização dos serviços e despesas de operação (manutenção, óleo diesel, encargos sociais e trabalhistas) por 
conta da contratada, para execução de serviços de aterramento e compactação do lixo em valas do aterro sanitário 
municipal, de acordo com o descritivo e especificações do ANEXO I - Termo de Referência do presente edital. 
 
2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
2.1 – Na data e hora fixadas neste Edital, as pessoas jurídicas interessadas, deverão entregar junto ao Pregoeiro 
designado, na sala de licitações, dois (2) envelopes referente a PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO e, com indicações externas que identifique os envelopes, abaixo exemplo: 
ENVELOPE Nº 01 AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE (NOME DA EMPRESA) 
 
ENVELOPE Nº 02 AO MUNICÍPIO DE VENTANIA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2018 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE (NOME DA EMPRESA) 
 
3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
3.1 - Para o credenciamento de representante da proponente, deverá ser apresentada cópia xerográfica autenticada 
por tabelião (cartório) ou cópias acompanhadas do original para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da equipe 
de apoio, dos seguintes documentos, conforme o caso: 
a) tratando-se de representante legal da proponente, apresentar o estatuto social, ou contrato social e suas alterações, 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento (original ou cópia 
autenticada), dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.2 - O representante legal ou procurador deverão identificar-se através da apresentação de documento oficial com 
foto e válido no território nacional ou cópia autenticada por tabelião (cartório) deste documento. 
3.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá 
representar apenas uma credenciada. 
3.4 - A falta de qualquer documento solicitado para o credenciamento não excluíra a proponente do certame, mas 
ficara a mesma impossibilitada de apresentar lances, permanecendo o valor ofertado em sua proposta escrita 
apresentada. 
3.5 - Apresentar declaração referente ao “pleno atendimento aos requisitos de habilitação” conforme modelo anexo, 
juntamente com os documentos de credenciamento, fora dos envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO. 
3.6 - Para usufruir dos beneficios da Lei 123/2006, a licitante deverá apresentar a Certidão Simplificada atualizada, 
emitida pela Junta Comercial, respectiva de seu domicilio. 
3.7 – Não será permitido o uso de telefone celular durante a sessão de lances. 
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3.8 – Ficam as proponentes cientes de que somente serão admitidas na fase de lances verbais e na prática de todos 
dos demais atos inerentes ao certame aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos do item 3.1. 
 
4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
4.1 – No dia 19/04/2018, as 14:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ventania, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 
PROPOSTAS DE PREÇO e 02 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
4.2 – Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de 
nenhum licitante retardatário. 
4.3 – O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de instrumento 
próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame. 
 
5 – PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1 – A proposta deverá ser apresentadas no ENVELOPE Nº 01, em uma via acompanhada do arquivo digital que 
gerou a mesma gravado em midia (CD ou PEN-DRIVE), preenchida por computador no arquivo digital fornecido 
junto com o presente edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, estar devidamente assinada pelo representante 
legal e identificada com a razão social da licitante. 
5.2 – A proposta deverá conter os valores unitários e globais de cada item e o total do lote, onde estejam incluídos 
todas as despesas, fretes, operador, manutenção, e demais tributos que incidirem sobre os serviços. 
5.3 – A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, caso não constar, será automaticamente 
considerada como valida para 60 (sessenta) dias. 
5.4 – Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a realização dos serviços, objetos desta 
licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 
parte da licitante. 
 
6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o julgamento será para o LOTE e a 
proponente da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, 
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. 
6.2 – Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.1, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), sem contar o primeiro classificado, oferecer novos lances verbais e 
sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
6.3 – No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, 
a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. 
6.3.1 – Depois de finalizado os lances e se estiver participando na licitação empresa que se enquadra na Lei 
Complementar nº 123/2006, será aplicado o Art. 44, § 2º, inciso I, que transcrevemos a seguir: 
“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1º ..... 
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado;” 
6.3.2 – No caso de Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, está deverá encaminhar, junto à documentação, 
comprovação de tal situação, a fim de que se aplique as disposições da Lei Complementar nº 123/2006. 
6.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances. 
6.5 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a 
ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
6.6 – É vedada a oferta de lance com ao empate. 
6.7 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente ás penalidades 
previstas neste Edital. 
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6.8 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
6.9 – Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço 
unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para 
que seja obtido preço melhor. 
6.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem 
seu desinteresse em apresentar novos lances. 
6.11 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado por item, o 
Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em 
Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
6.12 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o 
licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital. 
6.13 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
6.14 – A sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca 
do objeto a serem esclarecidas previamente junto a Diretoria de Compras, conforme previsto neste Edital. 
6.15 – Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
6.16 – Não constituirá causa de desclassificação da proposta a irregularidade formal que evidencie lapso isento de 
má-fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 
 
7 – DA HABILITAÇÃO 
7.1 – As empresas interessadas em participar deste Pregão, deverão apresentar dentro do ENVELOPE N.º 02, os 
documentos de habilitação. 
a) – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e 
no caso de empresa individual, registro comercial (quando apresentado junto aos documentos de credenciamento 
não será necessário sua reapresentação). 
b) – Cartão do CNPJ, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF), conforme 
Instrução Normativa da SRF nº. 200, de 13 de setembro de 2002. 
c) – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
d) – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, na forma da Lei; 
e) – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante. 
f) – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
g) – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
h) – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
i) – Prova de regularidade trabalhista, através da CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
j) – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não 
superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da Proposta. 
k) – Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, de acordo com o modelo 
constante no Anexo, e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder 
Público, conforme prescreve o § 2º, Art. 32, da Lei 8.666/93. 
l) – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo 
do Anexo), assinada por representante(s) legal(is) da empresa. 
m) - Declaração de vedação ao nepotismo (modelo Anexo). 
7.3 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 
(trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 
(cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
8 – DA ADJUDICAÇÃO 
8.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 
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8.2 – Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as 
ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração 
de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
8.3 – Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a 
seguir, a oportunidade. Aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. 
Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentados, bem como o registro de que todas as demais 
licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 
9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 – Tendo a licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá o prazo 
de 3 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 
9.2 – Os demais licitantes, já intimados na sessão Pública supracitada, terão o prazo de 3 (três) dias corridos para 
apresentarem as contra razões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
9.3 – A manifestação na sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 
recursos. 
9.4 – As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço 
mencionado no perambulo deste Edital. 
9.5 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
 
10 – DA DISPONIBILIDADE DO EQUIPAMENTO 
10.1 – Os partícipes do pleito que tiver adjudicado para si o lote cotado deverá providenciar a disponibilidade da 
máquina, e operador, em lapso temporal não superior há 2 (dois) dias corridos contados da data da assinatura do 
contrato. 
10.1.1 – A licitante que não disponibilizar o equipamento dentro do prazo citado no item 10.1 será aplicadas às 
penalidades previstas neste edital. 
 
11 – FORMA DE PAGAMENTO 
11.1 – O pagamento será realizado da seguinte forma: 
a) Para realização do pagamento das horas trabalhadas da máquina na realização dos serviços previstos, deverão ser 
somadas as horas trabalhadas durante o mês, e apresentada a nota fiscal com a descrição dos serviços realizados, 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 
12 – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - O valor máximo global aceito pela administração para a contratação pretendida é de R$ 136.800,00 (cento e 
trinta e seis mil e oitocentos reais). 
12.1.1 - As propostas que apresentarem valores superiores ao valor máximo estipulado, serão desclassificadas. 
12.2 - Para a contratação do objeto desta licitação serão utilizados recursos próprios do município, consignados no 
orçamento geral do município nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2018 2840 12.001.18.541.0013.2042 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
 
13 – DAS PENALIDADES 
13.1 – A recusa pelo fornecedor em disponibilizar o equipamento adjudicado e contratado, acarretará a multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 
13.2 – A disponiblização da máquina em desacordo com o ofertado e contratado acarretara multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento), por dia de atraso, até 5 (cinco), para sanar a irregularidade. Após esse prazo, a contratação 
será cancelada, sendo aplicada às penalidades previstas. 
13.2 – O atraso que exceder ao prazo fixado para disponibilização da máquina, acarretará a multa de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe 
foi adjudicado e contratado. Após esse prazo, a contratação será cancelada, sendo aplicada às penalidades previstas. 
13.3 – Nos termos do artigo 7º da lei 10.520, de 17.07.2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
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a) – ausência de entrega de documentação exigida para a habilitação. b) – apresentação de documentação falsa para 
participação no certame. c) – retardamento da execução do certame, por conduta reprovável. d) – não-manutenção 
da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação. e) – comportamento inidôneo. f) – cometimento de fraude 
fiscal. g) – disponibilização da máquina em desacordo. h) – atraso que exceder ao prazo fixado para disponibilização 
do equipamento. 
13.4 – Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
13.5 – As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
13.6 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
14.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
15 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 – A licitante que estiver em débito com esta municipalidade com entregas de mercadorias ou prestação de 
serviços de licitações anteriores, seja não cumprimento com os documentos necessários e/ou entrega em desacordo 
de equipamentos ou outros, não poderá participar desta licitação. 
15.2 – Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do 
Edital, deverão ser solicitadas por escrito ao Município de Ventania, Departamento de Compras, pelo fax 42-3274-
1144, com antecedência mínima de 3 (três) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes. 
15.3 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à 
disposição de todos os interessados no departamento de compras. 
15.4 – Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de 
expediente subseqüentes aos ora fixados. 
15.5 – Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e 
os número de telefone, bem como e o e-mail. 
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15.6 – Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em 
despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizações. 
15.7 - Reserva-se, o Município, o direito de aceitar uma das propostas, parte das propostas de um ou vários 
concorrentes ou rejeitar todas, sem que assista aos proponentes o direito de qualquer reclamação de indenização. 
15.8 – Fazem parte integrante deste Edital: 
- Anexo I – Relação dos equipamentos licitados e Formulário Padrão de modelo da proposta. 
- Modelos de Declarações. 
15.9 – O Edital relativo ao objeto desta licitação, encontra-se à disposição dos interessados no Departamento de 
Compras junto a Prefeitura Municipal. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos cinco dias de abril de 2018. 
 
 
 

Antônio Helly Santiago 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E JUSTIFICATIVA 
O objeto da presente licitação é a contratação de de pessoa jurídica para a prestação de serviços de hora máquina 
tipo Trator de Esteiras com potência mínima de 84 hp, peso operacional mínimo de 8.100kg, com operador munido 
de equipamentos de segurança conforme legislação vigente. Com transporte do equipamento e do operador até o 
local de realização dos serviços e despesas de operação (manutenção, óleo diesel, encargos sociais e trabalhistas) por 
conta da contratada, para execução de serviços de aterramento e compactação do lixo em valas do aterro sanitário 
municipal. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS/OBJETOS 
LOTE: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 12588 PRESTAÇÃO SERVIÇOS HORA MÁQUINA - 

TRATOR ESTEIRA   
720,00 HS 190,00 136.800,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 136.800,00 
 
4. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
4.1. A empresa contratada obrigar-se-á:  
4.1.1. Disponibilizar o equipamento em perfeitas condições de realização dos serviços previstos, o operador, dentro 
do prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados da data de solicitação de execução dos serviços. 
4.1.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, 
direta e indiretamente, ao contratante ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios 
ou defeitos, constatáveis durante a execução dos serviços, transporte (deslocamento) do equipamento. 
4.1.3. Responsabilizar-se pela manutenção, conservação e abastecimento do equipamento disponibilizado. 
4.1.4. Executar os serviços requisitados conforme orientação da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 
5. OBRIGAÇÃO DO MUNICÍPIO 
5.1. Orientar na execução dos serviços a serem executados. 
5.2. Efetuar o pagamento a contratada conforme avençado em contrato. 
 
6. ADJUDICAÇÃO 
Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada em primeiro lugar, a 
proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste Termo de Referência e do Edital, aquela que 
apresente menor preço para o item da licitação. 
 
7. PAGAMENTO 
7.1 – O pagamento será realizado da seguinte forma: 
a) Para realização do pagamento das horas trabalhadas da máquina na realização dos serviços previstos, deverão ser 
somadas as horas trabalhadas durante o mês, e apresentada a nota fiscal com a descrição dos serviços realizados, 
devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
 
8. PENALIDADES 
A empresa vencedora estará sujeita as penalidades previstas no edital.   
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos cinco dias de abril de 2018. 
 
 
 

Luiz Mário de Oliveira 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO - MODELO 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 13/2018 
 
 
 
................................., inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................, e do CPF nº 
..................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO - MODELO 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 13/2018 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA)------------------------------------------------- CNPJ nº -------------------------, sediada (endereço 
completo) ---------------------------------------------------------------------, declara, sob as penas da lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório acima mencionado, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Local e data: 
 
 
 
______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO  - MODELO 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 13/2018 
 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições, obrigações e responsabilidades estabelecidas no 
Edital de Pregão Presencial n° 13/2018 e seus Anexos, bem como atendemos aos requisitos de habilitação. 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO - MODELO 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 13/2018 
 
 
 
A licitante --------------- inscrita no CNPJ nº. ----------------------, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) ----------------------- portador (a) da Carteira de Identidade nº. -------------, e do CPF nº. ----------------, 
DECLARA, sob as penas da lei, QUE CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS para que se enquadre no Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações, e que está apta a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar, e que não se encontra em nenhuma das situações impeditivas relacionadas no §4º do art. 
3º da citada Lei Complementar, para o usufruto dos benefícios previstos. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

13 
 

ANEXO - MODELO 
 
 
 
 

CREDENCIAL 
 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 13/2018 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço _______________, 
cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, SR.(A) ______________, RG nº 
____________ e CPF nº ______________, credenciar ______________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
__________ e CPF nº __________, como seu Representante, para representar a empresa e oferecer lances, negociar 
preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em seu nome, inclusive para desistir de 
interpor recursos, no processo de Licitação Pregão Presencial nº 13/2018. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO - MODELO 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
A 
Comissão de Licitação 
Prefeitura Municipal de Ventania 
 
 
Ref.: Pregão Presencial n° 13/2018 
 
 
Prezados Senhores 
 
 
_____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede no endereço _______________, 
cidade de _________, vem através desta, por meio de seu(sua) representante legal, SR. (A) ______________, RG nº 
____________ e CPF nº ______________, para os fins de dar atendimento ao disposto “Do Credenciamento” do 
Edital relativo à licitação em referência, DECLARA estar cumprindo plenamente com as exigências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 13/2018. 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO - MODELO 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 
 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO LICITANTE] (doravante denominado (Licitante), por meio de seu bastante 
procurador abaixo identificado, para fins do disposto no edital de Pregão Presencial n° 13/2018, declara, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
•         a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 13/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
•         a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 13/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
•         que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 13/2018, quanto a participar ou não da referida licitação; 
•         que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 13/2018 antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 
•         que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA DE VENTANIA antes da abertura oficial das 
propostas; e 
•         que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que seu representante detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
Local e data. 
 
 
_______________________ 
(assinatura) 
Nome: _________________ 
RG: ___________________ 
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ANEXO - MODELO 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO - VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
 
 
A Contratada DECLARA, sob as penas da Lei, que: 
 
1. Seu(s) sócio(s), dirigente(s), administradores, bem como as demais pessoas que compõem seu quadro técnico ou 
societário não é(são) empregado(s) da Prefeitura Municipal de Ventania e não possui(em) vínculo familiar (cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) com: 
 
- empregados detentores de cargo que atuem em área da Prefeitura Municipal de Ventania com gerenciamento sobre 
o contrato ou sobre o serviço objeto do presente contrato; 
 
- empregados detentores de cargo que atuem na área solicitante da contratação/licitação/credenciamento; 
 
- empregados detentores de cargo que atuem na área que realiza o credenciamento/licitação/contratação; 
 
- autoridade da Prefeitura Municipal de Ventania hierarquicamente superior tais como Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários. 
 
 
Localidade, ______ de  __________________ de ____2018. 
 
 
 
 
------------------------------------------------------- 
Representante legal da empresa 
nome e CPF 
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ANEXO - MODELO 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATO Nº XXX/2018 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2018 
 
Contrato de prestação de serviços de hora máquina que entre si celebram o Município de Ventania, e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na forma abaixo. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENTANIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Anacleto Bueno de Camargo, 825, Centro, Ventania/PR, CNPJ nº 18.715.490/0001-78, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. __________, portador da CI RG n° ______/SSP-PR, e CPF/MF sob n° _________, 
residente e domiciliado nesta cidade de Ventania/PR. 
 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXX,pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (endereço completo), inscrita 
no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, representada por seu sócio administrator Sr. xxxxxx, portador do CPF 
xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de XXXXXX/XX. Firmam o presente contrato e as cláusulas que 
seguem. 
 
Cláusula Segunda - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, é a 
prestação de serviços de hora máquina tipo Trator de Esteiras com potência mínima de 84 hp, peso operacional 
mínimo de 8.100kg, com operador munido de equipamentos de segurança conforme legislação vigente. Com 
transporte do equipamento e do operador até o local de realização dos serviços e despesas de operação (manutenção, 
óleo diesel, encargos sociais e trabalhistas) por conta da contratada, para execução de serviços de aterramento e 
compactação do lixo em valas do aterro sanitário municipal, de acordo com o discriminado a seguir, que a 
CONTRATADA se declara em condições de prestar em estrita observância na documentação levada a efeito pela 
licitação Pregão Presencial nº 13/2018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em __/__/2018. 
 
 
Cláusula Terceira - DO VALOR 
O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxx), daqui por diante denominado valor contratual, no 
qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na Clausula Primeira, no Edital de Licitação e seus anexos, e 
na proposta da CONTRATADA, sendo o seguinte preço por hora trabalhada R$ xxxxx (xxxxxxxx). 
 
Cláusula Quarta - DA DISPONIBILIDADE DO EQUIPAMENTO 
A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira, nos locais de realização dos 
serviços, cuja execução sera fiscalizada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 
Cláusula Quinta  – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado através da Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ventania, a crédito em conta corrente 
de titularidade do contratado, na seguinte forma: a) Para realização do pagamento das horas trabalhadas da máquina 
na realização dos serviços previstos, deverão ser somadas as horas trabalhadas durante o mês, e apresentada a nota 
fiscal com a descrição dos serviços realizados, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos. No prazo de até 10 (dez) dias, após a apresentação da Nota Fiscal, devendo a nota fiscal vir acompanhada 
das prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS, FGTS). b) A Nota Fiscal que apresentar incorreções 
será devolvida à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do 
documento, considerado válido pelo CONTRATANTE. 
 
Cláusula Sexta- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(s) orçamentária(s): 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2018 2840 12.001.18.541.0013.2042 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
 
Cláusula Sétima - DAS OBRIGAÇÕES 
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Constituem obrigações das partes: 
A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
Disponibilizar o Operador e a máquina em bom estado de conservação, à disposição exclusiva da Prefeitura, de 
segunda-feira à sexta-feira, no horário das 08h00m às 17h30m. 
A máquina deverá estar plenamente adequada à prestação dos serviços, pelo que será periodicamente vistoriada por 
equipe técnica da Prefeitura Municipal de Ventania. 
Realizar manutenção mecânica corretiva e preventiva da máquina, sem ônus para a CONTRATANTE. 
Realizar os devidos deslocamentos da máquina até os locais de execução dos serviços sem ônus para a 
CONTRATANTE. 
O MUNICÍPIO OBRIGA-SE A: 
Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas. 
Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA aos locais de trabalho, desde 
que devidamente identificados. 
Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na máquina quando da realização dos serviços, 
fixando-lhe, prazo para corrigi-la, evitando-se dessa forma paralização prolongada na execução dos serviços. 
Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência deste Contrato. 
Notificar, por escrito, a CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor 
competente. 
 
Cláusula Oitava - DAS SANÇÕES 
O atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento das obrigações assumidas e 
permitem a aplicação das seguintes sanções pelo CONTRATANTE: 
I - advertência por escrito. 
II - multa, nos seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos serviços não realizado.b) 
20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou 
entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 
o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, de acordo 
com os prazos estabelecidos no art. 87, inciso III, da Lei nº. 8.666/93; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme dispõe o 
art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro - São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das obrigações 
contratuais: 
I - Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, prevista em contrato ou instrumento equivalente. 
II - Retardamento imotivado de fornecimento de bens, ou de suas parcelas. 
III - Paralisação do fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Pública do 
Município de Ventania. 
IV – Disponibilização de máquina, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se perfeita 
fosse. 
 
Parágrafo Segundo - A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta 
cláusula. 
 
Parágrafo Terceiro - A multa será poderá ser descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quarto - As sanções relacionadas nos incisos III e IV do caput, serão obrigatoriamente registradas no 
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Município de Ventania. 
 
Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Secretaria de Meio Ambiente da CONTRATANTE, a 
qual competirá velar pela perfeita execução do objeto, em conformidade com o previsto no edital de licitação, na 
proposta da CONTRATADA e neste instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, 
a Secretaria gestora do contrato, dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas. 
 
Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí 
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei 
civil. 
 
Parágrafo Terceiro - O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso 
o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 
 
Cláusula Décima – DA VIGÊNCIA 
Este contrato terá vigência por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima Primeira- DAS ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 65 de Lei n.º 8.666/93, desde que devidamente 
fundamentado e autorizado pela autoridade competente. 
 
Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO 
De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 
I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
supracitada Lei. 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja conveniência para 
a Administração. 
III - judicial, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo Primeiro - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter pagamentos eventualmente devidos, até o limite do valor dos prejuízos 
comprovados. 
 
Parágrafo Segundo - Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, prevista 
no art. 79, da Lei n. 8.666/93. 
 
Cláusula Décima Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de forma alguma, 
em alteração contratual. 
 
Cláusula Décima Quarta - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Tibagi/PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste 
Contrato. 
E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor, juntamente com as testemunhas 
que também o assinam. 
 
Edificio da Prefeitura Municipal de Ventania, aos xxx dias de xxxxx de 2018. 
 
ASSINATURAS 
 


